
Estado do Rio Grande do Sul
nægagsPrefeituraMunicipalde Santo Angelo

LEI N°3.833, de 25 de abril de 2014

Autoriza o Município a receberem doação do Sr. Willibaldo Baltasar
Lemke, áreas destinadas as ruas já denominadas,e área verde, no
LoteamentoMissões, e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPALDE SANTO ÂNGELO (RS), no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânicado Município.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativoaprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Fica o Município de Santo Ângelo autorizado a receber em doação, as áreas
destinadasas ruas já denominadas e área verde, no Loteamento Missões,com a seguintedescrição:

-Um trecho de via pública que é o prolongamento da Rua Gaspar Martins, de forma trapezoidal, com área
de 1.536,80 metros quadrados, com as seguintes medidas e confrontações: Ao Noroeste, mede 93,86
metros e confronta com a quadra número 23, com a quadra número 65 e com o terminal da Rua São Luiz
Gonzaga: ao Sudoeste, mede 20,00 metros e confronta com o terminal da Rua Gaspar Martins; e ao
Sudeste, em seu primeiro trecho mede 59,82 metros e confronta com a quadra número 67 e com a Rua São
Luiz Gonzaga, e no segundo trecho mede 39,48 e confrontacom a Avenida Santa Maria.
-Um trecho de via Pública , que é uma fração da Rua São Luiz Gonzaga, de forma triangular, com área de
69,85 metros quadrados, com as seguintes medidas e confrontações: Ao Noroeste, mede 15,42 metros e
confronta com a Rua Gaspar Martins;aoSudoeste,mede 9,06 metras e confronta com a quadra número 67;
e ao Sudeste, mede 17,88 metros e confrontaa Avenida Santa Maria.

-Um trecho de via Pública, que é a Avenida Santa Maria de forma irregular, com a área de 5.445,90
metros quadrados,com as seguintesmedidas e confrontações:Partindo de um ponto afastado 30,26 metros
do extremo norte do imóvel, que é o ponto P1, daí segue - sempre no sentido anti-horário- em direção
sudoeste por 177,56 metros, confrontando ao Noroeste com a quadra número 65, com a Rua Gaspar
Martins, com a Rua São Luiz Gonzaga e com a quadra número 67, atingindo o P2, onde forma um ângulo
interno de 88°02'00": daí, segue em direção sudestepor 30,02 metros, confrontandoao Sudoestecom o
prolongamentoda Avenida Santa Maria, atingindo o P3, onde forma um ângulo interno de 91°58'00";daí
segue em direção nordeste por 185,49 metros, confrontando ao Sudeste com a quadra número 64, com o
terminal da Travessa Ernestina Lemke, com a quadra número 66, com o terminal da Travessa Alcides
Barrios e com a quadra número 65, atingindo o P4, onde forma um ângulo interno de 73°22'00"; daí,
segue em direção oeste por 31,31 metros, confrontando ao Norte com parte do lote número 27 e com os
lotes números 28 e 29 da quadra número65, atingindoo P1, onde forma um ângulo interno de 106°38'00".
- Uma Via Pública, que é Travessa Alcides Barrios, de forma irregular, com area de 2.580,23 metros
quadrados, com as seguintes medidas e confrontações:Partindo de um ponto afastado 25,04 metros ao sul
do extremo leste do imóvel, que é o ponto P1, daí segue - sempre no sentido anti-horário - em direção
oeste por 158,44 metros, confrontando ao Norte com a quadra número 65, atingindo o P2,onde forma um
ângulo interno de 196°38'00";daí, segue em direção sudoeste por 16,70 metros, confrontandoao Noroeste
com a Avenida Santa Maria, atingindo o P3, onde forma um ângulo interno de 73°22'00"; daí, segue em
direção leste por 164,08 metros, confrontando ao Sul com a quadra número 66, atingindo o P4, onde
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forma um ângulo interno de 86°55"00"; daí, segue em direção norte por 16,02 metros, confrontandoao
Leste com a Rua Turíbio Lautert, atingindo o P1, onde forma um ângulo interno de 93°05'00".
- Uma via pública, que 6 a Travessa Ernestina Lemke, de forma irregular, com área de 2.952,65 metros
quadrados,com as seguintes medidas e confrontações: Partindo de um ponto afastado91,13 metros ao sul
do extremo leste do imóvel, que 6 o ponto P1, daí, segue - sempre no sentido anti-horário- em direção
oeste por 181,71 metros, confrontandoao Norte com a quadra número 66, atingindo o P2, onde forma um
ângulo interno de 106°38'00"; daí, segue em direção sudoeste por 16,70 metros, confrontando ao
Noroeste com a Avenida Santa Maria, atingindo o P3, onde forma mn ângulo interno de 73°22'00"; daí,
segue em direção leste por 187,35 metros, confrontando ao Sul com a quadra número 64 e com
propriedade de Wilibaldo Baltasar Lemke, atingindo o P4, onde forma um ângulo interno de 86°55'00";
daí, segue em direção norte por 16,02 metros, confrontando ao Leste com a Rua Turíbio Lautert,
atingindoo P1, onde forma um ângulo interno de 93°05'00".
-Uma área verde, de centro, situada no lado ímpar da Avenida Santa Maria, na quadra número 64

,
do

setor número 10, desta cidade, de forma irregular, com área de 6.017,00 metros quadrados e tem a
seguinte descrição: Partindo de um ponto afastado 26,10 metros da Travessa Ernestina Lemke, que 6 o
ponto P1, daí, segue - sempre no sentido horário

- em direçao leste por 119,71 metros, confrontando ao
Norte com os lotes números 13,15,16,17,18,19,20,21, e 22, atingindo o P2, onde forma um ângulo interno
de 67°50'00"; daí segue em direção sudoeste por 78,68 metros, confrontandoao Sudeste com propriedade
de WillibaldoBaltasar Lemke, atingindo o P3, onde forma um ângulo interno de 97°30'00"; daí, segue em
direção noroeste por 77,17 metros, confrontando ao Sudoeste com os lotes números 09,01,04, 03 e com
parte do lote número 02, atingindo o P4, onde forma um ângulo interno de 88°02'00"; daí. Segue em
direção nordeste por 29,50 metros, confrontando ao Noroeste com os lotes números 10, 1I e 12, atingindo
o PS, onde forma um ângulo interno de 270°00'00"; daí, segue em direção noroeste por 30,00 metros,
confrontando ao Sudoeste com o lote número 12, atingindo P4, onde forma um ângulo interno de
90°00'00"; daí, segue em direção nordeste pó 17,20 metros, confrontando ao Noroeste com a Avenida
Santa Maria, atingindoo P1, onde forma um ângulo interno de 106°38'00".

Art. 2° As áreas de terras, objetoda presente doação, constam da matrícula n° 45.438
do Registro de Imóveis local, e deverão ser entregues pelo proprietárioSr. Willibaldo Baltasar Lemke,
livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e gravames, mediante a lavratura de escritura pública e
Registrojunto ao Registrode Imóveis da Comarcade Santo Ângelo.

Art. 3° As despesas de regularização, cartoriais, inclusive registro serão custeadas pelo
doador das áreas.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE,
CENTROADMINISTRATIVOJOSÉALCEBIADESDE OLIVEIRA.

LUIZVALDIR NDRES
Prefeito
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JORNAI. DAS MISSÖES|Quinta-feira,1° de maio de 2014

. Estado do Rlo Grande do Sul
Prefeltura Munlcipal de Santo Ângelo

LEI N°3,833, de 25 de abrH de 2014
Autoriza o Munlc[plo a recober om doaçäo do Sr. WWibaldo
Baltasar Lomke, árcas destinadas as ruas já denomlnadas,
o área verde, no LotomnentoM ssöos, o dá outras providón-
cras,

O PREFEfl0 MUNtClPAL DE SANTO ÅNGELO (RS), no usodas atribuições que lhe sño can'er das pela Lei Orgànica do Mu-
mapm.
FAÇO SABER, que o Podor Legislatbo aprovou o eu sanciono a
seguinto

L E F.

Art 1° Fma o MunicJpinde Santo Angelo auturbadoa receber
em doação, as áreas dosUnadas as ruas já denom:nadase A:ea
verde, no Loteümcruo Missões, com a segumte descrir:80
-Um trecho de via púb|:ca que è o prolonpunento da Rua Gaspar
Madins, du fornia trapezo|dal,cæn Area do 1 538,80metros qua-
thado, com as br:gintes rnedWas o confron!açðes An Noroes-
te, nïede 93,8B metros e confrontacom a quadra número 23, cum
a quadra número 65 e com o terminal da Rua São l.u:z Gonzaga:
ao Sudocste, niede 20,00 metros o canhonta ccm o terminal da
Rua Gaspm MaWn?;e ao Sudcste,em seu prirnoirotrucho meda
59ß2 metros e conhonta com a qundra ninero 67 o com a Rua
São Lu2 Gonzaga, o no segundo trecho medo 39 18 e confronta
com a Avenida Santa Maria.

-Um trecho de via Pùblica
, que ó uina fraçòo da Rua São l u

Gonzaga,de forma hi:mgular, com área do 69,85 mebas gaadra-dos, corn as sogintes med das e confronlações: Ao Noroeste,
rnede 15,42 melros a confronW com a Rua Gaspar Mmthis;ao
Sudoeste, made fLOG rneiros o confronb corn a yndra núne
to 67, e ao Sudeste, mr± 17ß8 mMros e confronta a Aven!da
Santa Maria.

-Um trecho de via PúlÆca, que 6 a Aven!da San a Marb do fmma
irregubr, com a área de SA45,0 metros quadrados, com as se-
gu:ntesmedidaseconfrontaçãosParhndodoumpontoafastmJo
30,2ü metros do edremo norte do im6eel qae G o ponto P1. dal
segue- sempm no santidoanti-horário- eni d cçòo sudoestepor
1/7ß6 mutros, conhantandoao Noroeste com a quadra núrnero
G5, com a Rua Gaspar Martins, com a Rua São Lu:z Gonzaga e
corn a quadra númcro 67, ating:ndo o P2, onde forma um ângu|0
interno un 88° 02 OD : dal, seguo em direção sudes!e por 30,0?
metros, confrontando ao Sudoesto com o prorangamento da A
nida Sanb Maria, at:ngindoo P3, onde fanna urn Angulo intomo
de 91"58'001 dal segue ein d;reção nmdestepor 185 49 metros,
confrontando ao Sudes!ecom a quadra nù!nero 64, corn o termi-
nai da Travossa EmesFna l em4 corn a quadra ruimero66, com
o terrninal da lranssa Alödes Barr os e cum a quadm nü ne o
65, abng)ndo o P4, ondo fornla um Angulo iMerno de 73'22 00
dar, segue ern d reção oeste por 31,31 metros, can'rontando ao
Norte com parte do late nùmaro 27 o com os lotes números28 e
29 da quadra número65, aUny,ndo o P1, onde forrna un ángub
mterno de 10G°38'00 .

- Ünla Üla ÑÚÜ
,ca, quH Ó TravCsSaAlcideS ÛarrioS, dú forrria irrU,

gular, com area de 2 580,23 metros quadrmbs.com as seguinics
niedidas e confrontar:8cs ParFndo de um ponto afastado 25,04
m,Aros ao sul do extremo leste do irnóvel que ó o ponto P1, dW
segue - sempm no sent:do anti-horário - em direção oeste por
158,44 metros, confron!andoao Node con1 a quadra número GS,
atingindo o P2,onde forma um Angulo interno de 1EW33'00i dai.
segue em dimção sudoesto por 16,70 metros, confrontando ao
Noroesto com a Avenida Santa Maria, aWigindoo P3, onde fu ma

um ângub intrerno dù M22 00 dai, segue em uirm n Imtri por164,08 mehos, conhcwmuio an Sul cmn a qua ira n nuo Gn
al::1gindo o P4, onde fanna um ángulo intenm de M1 QU ; dai,
seguo em d reçãu norto por 16,0/ rnetros, rxnf onundo ao bsto
cmn a Roa TmMo i autert, ahig udu o P1. unde fauna t

intorno de 9Y05 00
.

- Uma via pkl:ca, que 6 a Travussa Emustina Èemk, 5 fæmn
i:regular, com área de ?.%2,65 mtrus quadrmbs, com as su
guritesmüdidasuconfrontaçãos Pmthidadüu:npaltnabstadu
91 13 niolros ao sw do edremo Mstu do imóml, que è o puntoP1 dal, sugua -· smnpre no sent·do ali-horja,o --

ceste por 181,71 mahos, confronlmnio m> Nmb:: Orn a rtuntmùnero Gß, atmg;m!o o P?: omle form L

10W3800 ; dal, segue em uirupo smicasic por 10, /0 mdros
confrontandoao Norousto corn a Annida Santa Mana. M nmn
o P3, of.de fmma u'n än@b in¼rno de 73MU . dai, SU4M
d.rec:io b5tc por 18/,35 metros, confim tando au Sul com a rpdra mnero 64 e co:n p.ropriedade de W: hal·lo Ritas:ir I Hn
afngindoo P4. onde forma um Angulo iwrno du ïW55 M : dn
segue em direção no!!ü por 16,02 mahos, r:onhu: .:mda a I eAcon1 a Rua Turika Laulmt, aN1guldo o P1, ondo funna uin älnu
inwrno de 9Y05 00

.

-Uma área venle, de cüniro, s·!uada no bda impar da Amr da
Santa Mar a, na quadra nú:ncro 04

,
do setu.r mimma 10. dmta

cdade, de fo!ma inegular, com área de 0.0) /,00 mutiös qu
drados a h:m a scgbnto descrir : P:Ht:ndu dr um polito afm
tmb 26,10 rneiros da Tra?ssa l·mestina Wr% yrm ó a pmito
P1, dai, segua - sempre nu sen do horárw · t

por 119 /1 me|ros, confrontandoao Nmte com os lohn na
ros 13,15,16,17,18,19,20,21,e 22, atingiiWo o N, md forma
um änguh in¼rno do G7"00 00 dal seguo Nn
por 78,68 metros, confmntamfoao Sudestu cmn pmprimhdeda
W:||·bardo Bauasar Lemke, afngho o P3, ondo funna L

yulo :nterno de 9¯/'3000 dai, segue em di:cç:m norcústa por
77,17 rnetros, confrontando au Suduestu mn as has t

09,01,04, 03 e com pa'te do blu númuro 07 at noindo o H ¤*fo:ma um ángu|0 inkino de 88700 ; dai. Sng.ic un d %
nordestepor 29,50 ni: tros, confront:Hidono Noru mn a4 10·
tes números 10, 11 0 12, ati:i©ido o PS, ondo forma um (N
interno de 270"00 00 ; daí, segue ern d :ução noroustu pm 3%n0
rnetros, confrontando ao Sudoeste com o rate nünicu3 11 Mm
y ndo P4, ondo fo:ma um ángu!o internode 90 0 00 ; dai, smN
em diicção nordeste pò 1/,20 metros, confruntandoao N:m*
com a Avenida Santa Maria, atingindo o P1, ondo founn u'n ñm

gulo interno de 10G08 00'.
Art 2' As áreas de terras, ohjcto da presen½dux
da rnatricula n° 45.438 do Rog:sho de hn3/ s Imal, i d
ser enbeguus pelo poprietádoSt. W hahb fwlasar l.emke. |·
vres e desembaraçadasde quaisquerónus e grasmnes
to a bvratura de escritura pühl.ca e Re o jun!ø ao Ramstro d

kn6vcis da Commca do SantoAvera
Art 3" As desposas de regularizaçào,c:Htorks irlusive regis·
tro smão costaadaspelo doador das áreas

ArL 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publaçün
REGIS IRESE E PUBLIQUF-SE.
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ Al Cf:BIADFu DF OLM
RA.

LUIZ VALDIR ANDRES - Prefello


